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LICITAÇÃO POR PREGÃO

N.º 27/2019

Proc.: PAD  6438/2019

Licitação para contratação de serviço de realização de eventos que incluam a locação de
equipamentos de som, a decoração de ambiente, os serviços de recepcionista, mestre de
cerimônias e outro, para cerimônias realizadas na Corte Eleitoral, incluindo os serviços de
instalação, operação e posterior desinstalação dos equipamentos utilizados, sob demanda.

RELATÓRIO  

Instado a proceder à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a fim de contratar

empresa(s) visando a eventual contratação de serviço de realização de eventos que incluam a

locação de equipamentos de som, a decoração de ambiente, os serviços de recepcionista,

mestre de cerimônias e outro, para cerimônias realizadas na Corte Eleitoral, incluindo os

serviços de instalação, operação e posterior desinstalação dos equipamentos utilizados, sob

demanda. O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez

publicar Aviso de Licitação na internet, nos sites do TRE-BA e Comprasnet e no Diário

Oficial da União, respectivamente.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 9h01min

(horário de Brasília), apresentou-se o Pregoeiro Oficial e membro da equipe de apoio

designados pela Portaria n.º 71/2019, a fim de procederem à realização dos trabalhos

relativos ao Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão, após a análise das propostas, as licitantes foram classificadas para a fase de

lances, conforme condição do ato convocatório.

Quando da análise da proposta, nas fases de aceite e habilitação, o Pregoeiro assim

procedeu:

GRUPOS/LOTES 1, 2 E 3 - A licitante melhor colocada, LED E CIA, obteve aceitação de

sua proposta após o pregoeiro verificar que o objeto ofertado estava em conformidade com o

quanto exigido no termo de referência anexo ao edital.

Tentativa de renegociação, nos termos da cláusula 8.1 do Edital, realizada, porém sem

sucesso. Durante a fase de habilitação o pregoeiro procedeu à verificação da situação dessa

licitante no SICAF, atestando a sua regularidade quanto a Receita Federal, FGTS, INSS,
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Trabalhista e Fiscal Federal. Foram enviados tempestivamente pela licitante as certidões

fiscal municipal e negativa de falência, as quais tiveram suas autenticidades verificadas nos

sites oficiais. Foram emitidas todas as declarações constantes do sistema ComprasNet

relativas ao licitante em análise. Ainda acessou os sites do www.cnj.jus.br e

www.portaltransparencia.gov.br consultando as certidões a que se referem o edital, inclusive

quanto impedimentos indiretos constantes do SICAF. Conferência relativa ao quadro

societário realizada, na forma do edital.

Em face de incongruências foi submetido ao setor demandante o processo PAD para falar

sobre documentos de habilitação técnicas enviados pela licitante tempestivamente. Nessa

oportunidade, o setor técnico exarou manifestação de que os documentos apresentados não

tinham o condão de atestar o quanto exigido por serem contratos/termos/empenhos, pelo que

foi aberta diligência pelo pregoeiro.

Em resposta à diligência, a licitante suscitou falha no sistema de envio de documentos e

complementou apresentando, desta feita, documentos intlitulados ATESTADOS e outros

documentos.

O pregoeiro, em análise dos documentos produzidos em sede de resposta à diligência

entendeu por bem aceitar documentos que mantinham correlação com os já apresentados,

decidindo de logo não conhecer dos documentos novos apresentados (todos os documentos

estão juntados ao PAD), tudo devidamente assentado no corpo da ata da sessão.

Assim, tendo em vista que foi saneada incongruência em sede de diligências, de logo nos

grupos/lotes 1 e 2 foram realizadas a aceitação e habilitação, após tentativa de renegociação

frustrada.

Quanto ao grupo/lote 3, abriu-se nova diligência para que o licitante se manifestasse em face

de informação genérica de produto/serviço no Atestado de Capacidade Técnica, o que numa

análise rasa não cumpriria o exigido no edital.

Após resposta, este pregoeiro decidiu com base em julgado do TCU e aceitou o atestado de

capacidade ténica apresentado.

Em sequencia, no grupo/lote 3, após tentativa de renegociação sem sucesso, se deu a

aceitação e habilitação da licitante LED E CIA.
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Vencedora dos lotes , 2 e 3 licitante LED E CIA, estando os preços constantes das propostas

registrados na Ata acostada ao processo PAD em epígrafe.

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, inexistiu irresignação.

Os objetos foram adjudicados à empresa vencedora, conforme termo de adjudicação juntado

ao PAD.

Informo inexistirem eventos que ensejassem comunicação à SELIC, em razão de eventuais

condutas ilícitas.

Por fim, cientifico que em razão de falhas reiteradas apresentadas no programa AppSheel

deste cartório, não foi possível condensar todos os documentos de habilitação da licitante em

um único documento.

É o Relatório, que ora submetemos à análise do Senhor Diretor-Geral deste Regional.

       De ordem, à ASSESD.

Salvador, em 23 de agosto de 2019.

Sivaldo Tavares de Jesus Pregoeiro
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